
 



De: Maria Belem Paiva [mpaiva@ippar.pt] 
Enviado: quinta-feira, 6 de Setembro de 2007 12:40 
Para: Teresa Ponce Leão; juncal@gaiurb.pt; pdm@gaiurb.pt 
Assunto: Eventual Spam: Revisão do PDM de VNGaia - parecer  
 
Importância:  Alta 

  

 
 
Na sequência da última reunião sectorial realizada na CCDR-N e da análise das propostas de alteração ao 
Regulamento enviadas pela arquitecta Susana Madureira, considera-se que a Proposta de Plano se encontra em 
condições de merecer conformidade deste Instituto. 

As Técnicas Superiores  

Belém Campos Paiva e Carla Cruz  

ole0.bmp
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C/ Conhecimento: 
DNPE 
 

Ex.ma Sr.ª  
Arq.ª Manuela Juncal 
Directora do SPU 
Gaiurb, EM 
Rua Diogo Cassels, nº119/121 
4430-076 Vila Nova de Gaia 
 
 

Vossa ref./Your ref. Vossa data/Your date Nossa ref./Our ref. Data/Date 

  15.12     10/09/2007 

Assunto/Subject: CONTRIBUTOS AOS DOCUMENTOS DE APOIO À 7ª REUNIÃO DA  
COMISSÃO MISTA DE COORDENAÇÃO(CMC) DO PLANO DIRECTO R 
MUNICIPAL(PDM) DE VILA NOVA DE GAIA 

    

 
 
1. Este Comando Distrital recebeu um exemplar do Plano Director Municipal - Regulamento de 

Junho/2007 de Vila Nova de Gaia em processo de revisão, no sentido de fornecer 

contributos ao referido documento.  

 

2. Promover a articulação entre o PDM e os Planos de Protecção Civil existentes na área 

geográfica do município, designadamente o Plano Municipal de Emergência (PME), o Plano 

de Defesa da Floresta Contra Incêndios (PMDFCI) e outros, de modo a assegurar que os 

usos do território previstos e a implementação de infra-estruturas e equipamentos não 

colidam com a segurança e pessoas, bens e do ambiente. Este aspecto é particularmente 

relevante, no caso do Concelho de Vila Nova de Gaia, no que concerne aos seguintes 

riscos: 

 a. Incêndios Florestais; 

 b. Cheias/Inundações; 

 c. Incêndios Urbanos (Centro Histórico de Vila Nova de Gaia); 

 d. Acidentes Geomorfológicos (Escarpas); 

 e. Colapso de Estruturas; 

 f. Tsunamis; 

 g. Erosão do Litoral; 

h. Acidentes Graves Marítimos; 

 i. Acidentes Graves de Tráfego Rodoviário, Ferroviário e Aéreo; 

 j. Acidentes Industriais Graves. 
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3. Mediante o ponto anterior passa-se a desenvolver os respectivos riscos para uma melhor 

contribuição das medidas a adoptar e/ou alterar na presente revisão do Regulamento em 

causa: 

     
  a. Incêndios Florestais 

         (1) As zonas florestais devem ser identificadas cartograficamente no PDM. 

(2) De acordo com o PMDFCI e o POM de Vila Nova de Gaia, 29% do território deste 

Concelho é ocupado por floresta com potencialidades próximas dos 50% devido a 

incultos e parte das áreas agrícolas abandonadas. A classe de risco de incêndio é de 

média e alto neste concelho, sendo as zonas de maior área florestal e maior 

perigosidade de incêndio as freguesias de: 

(a)   Avintes; 

(b) Crestuma;  

(c) Lever; 

(d) Olival; 

(e) Pedrosos; 

(f) Sandim  

(3) No domínio das restrições de utilidade pública a expressar na Planta de 

Condicionantes, lembra-se a necessidade do cumprimento do Artigo 16.º do DL n.º 

124/2006 de 28 de Junho (Edificação em zonas de elevado riso de incêndio florestal). 

Deste modo, e de acordo com o referido artigo, a classificação do solo definido no 

âmbito do PDM deverá reflectir a cartografia de risco de incêndio florestal, no que 

respeita à zonagem do continente e às zonas críticas. A construção de edificação para 

habitação, comércio, serviços e indústrias nos terrenos classificados pelo PMDFCI de 

VNG com risco de incêndio elevado ou muito elevado deverá ser interdita, sem 

prejuízo das infra-estruturas definidas nas redes regionais de defesa da floresta contra 

incêndios. 

(4) Deverá ser definido e implementadas faixas de segurança à volta dos aglomerados 

populacionais de modo a garantir a segurança das áreas urbanas (conforme o 

PMDFCI). Estas faixas de descontinuidade da carga combustível, têm uma largura 

mínima de 100 metros, e devem ser identificadas cartograficamente no PDM, e 

traduzem-se nomeadamente no corte e remoção de biomassa vegetal. 
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(5) Estruturas como hospitais, escolas, parques de campismo, zonas industriais, edifícios 

de grande concentração populacional, edifícios com importância na gestão da 

emergência, devem ter zonas de descontinuidade de carga combustível numa largura 

mínima de 100 metros. 

(6) Estruturas tais como rodovias, ferrovias, linhas de transporte de energia eléctrica, 

gasodutos, oleodutos, devem ser identificadas cartograficamente no PDM.À volta 

destas estruturas devem ser estabelecidas faixas de descontinuidade de carga 

combustível, nomeadamente através do corte e remoção de biomassa vegetal numa 

largura de 10 metros. 

(7) Gasodutos e oleodutos devem ser identificados cartograficamente no PDM e devem 

ser estabelecidas faixas de segurança de descontinuidade de carga combustível, 

numa largura mínima de 100 metros. 

(8) O planeamento e licenciamento de novas zonas urbanas e industriais necessitam de 

contemplar, em projecto e em PDM, zonas de descontinuidade de carga combustível 

ao longo do seu perímetro numa largura mínima de 100 metros.   

(9) As novas edificações no espaço florestal ou rural, têm de salvaguardar, na sua 

implantação no terreno, a garantia de distancia à estrema da propriedade de uma faixa 

de protecção nunca inferior a 50 metros e adopção de medidas especiais. 

 

     b. Cheias/Inundações    

(1) Verifica-se na “Carta de qualificação do solo” a representação das zonas inundáveis, 

no entanto é de toda a conveniência a sua inclusão na “Planta de Condicionantes”. Na 

versão apresentada aparece os Recursos Hídricos, mas não expressamente a 

cartografia das zonas inundáveis e/ou sujeitas a inundações. Sobre esta matéria 

recomenda-se que se observe o disposto no DL n.º 364/98 de 21 de Novembro 

(Cartografia das Zonas Inundáveis e Planos Municipais de Ordenamento do Território) 

e na Lei n.º 54/2005 de 15 de Novembro (Titularidade dos Recursos Hídricos, 

designadamente os Artigos 23.º, 24.º e 25.º) 

(2) Incluir as zonas inundáveis na sequência de uma onda de inundação com origem na 

rotura da Barragem de Crestuma-Lever e outras a montante desta. Sugere-se 

mecanismos de Alerta à população para proceder à evacuação.   
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(3) Deverá interditar a construção de hospitais, escolas e edifícios com importância na 

gestão da emergência*, em áreas susceptíveis à acção das ondas de inundação 

provenientes da rotura total ou parcial da barragem. 

(4) Deverá deslocar-se hospitais, escolas e edifícios com importância na gestão da 

emergência* que possam ser destruídos pela rotura total ou parcial da barragem para 

locais seguros. 

 

c. Incêndios Urbanos       

(1) Por conjugação de vários aspectos de alto risco na zona histórica, leva a considerar 

como um factor de risco mais grave, sendo alguns aspectos:  

     (a) Localizada na zona de beira-rio, constituída por um núcleo urbano muito antigo, 

numa área significativa da freguesia de Santa Marinha; 

(b) Concentra a maioria das caves de vinho do Porto, presença de um casco urbano 

antigo e armazéns de vinho do Porto que comportam grandes quantidades de carga 

etílica, que são motivadoras de grande preocupação; 

    (c) Frequentada anualmente em média por 500 mil visitantes; 

(d) Ocupada por casario com ruas estreitas, habitada por uma população de baixo 

rendimento familiar e genericamente com um nível de vida muito degradado. 

(2) O PDM deverá assegurar que na reabilitação seja privilegiado o uso de materiais 

resistentes à propagação do fogo e outras medidas de segurança passiva, bem 

assim como velar pela melhoria do acesso dos meios de socorro (incluindo 

regulamentação sobre estacionamento e tráfego) e adequação da rede de 

hidrantes. Justifica a elaboração de um plano específico de intervenção em caso de 

incêndio (ou outro acidente grave).  

(3) Deverão ser atendidas as disposições sobre a matéria referida no DL n.º 426/89 de 06 

de Dezembro e futuras alterações constantes do Regulamento Geral de Segurança 

Contra Incêndios em Edifícios (RG-SCIE), que irá substituir a legislação actualmente 

em vigor e que, apesar de aguardar publicação, foi já aprovado em reunião do 

Conselho de Ministros de 25 de Janeiro de 2007.  

(4) Para além da questão específica do centro histórico, sugere-se que, em complemento 

à revisão do PDM, se proceda ao levantamento de todos os edifícios, construídos e a 

construir, das categorias de risco 3 e 4 do RS-SCIE, dando cumprimento ao disposto 

no referido regulamento. 
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d. Acidentes Geomorfolóficos  

(1) Este tipo de risco está patente neste concelho basicamente em dois grupos de 

vertentes: o grupo de vertente convexas voltadas para o rio Douro, e o grupo de 

vertentes concavas voltadas para o Atlântico. As arribas fósseis, os terrenos 

aluvionares, as escarpas graníticas e as pedreiras cuja exploração foi abandonada, 

constituem motivo de grande preocupação, sobretudo pelos deslizamentos que 

poderão ocorrer a qualquer momento.  

(2) Os factores morfológicos do concelho (topografia e morfometria das vertentes), 

litológicos e hidrológicos (hidrografia, condições de drenagem, pluviosidade) poderão 

ocorrer pontualmente situações de risco de deslizamento que importa acautelar. Para 

tal, e na ausência de legislação apropriada, sugere-se um levantamento cartográfico 

de possíveis zonas susceptíveis à ocorrência de movimentos de vertentes, com 

perigosidade média a muito forte e uma posterior regulamentação da utilização do solo 

e expansão urbanística nas mesmas. 

(3) Os deslizamentos nas zonas de declive acentuado são uma preocupação vital devido 

ao número considerável de construções ocupando designadamente o fundo dos vales 

e/ou superfícies aluvionares, bem como margens e leitos de curso de água. 

Concordância absoluta com a alínea b) do Artigo 201.º - Escarpa da Serra do Pilar 

(pág. 66 do Regulamento). 

(4) Sugere-se que todas as pedreiras existentes e que estão abandonadas sejam objecto 

de recuperação.  

(5) Deverá nas zonas de perigo médio a muito forte ser realizadas obras de estabilização 

de vertentes e consequente redução do perigo, nas áreas onde já estejam 

implementadas estruturas e onde se pretende projectar e construir edifícios. 

 

e. Colapso de Estruturas  

(1) Classificação no PDM de zonas habitacionais ou estruturas (pontes rodo ou 

ferroviárias, obras de arte, barragens, etc) especialmente degradadas para reabilitação 

ou renovação do edificado.  

(2) Apesar de baixo risco sísmico, com apenas 30%, neste concelho, existem infra-

estruturas não preparadas para enfrentar um abalo sísmico e ainda de considerar que 

este é imprevisível e inevitável. Haveria três formas de problemas distintos: 
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   (a) Destruição parcial de estruturas; 

 (b) Contaminação e/ou alteração grave dos solos e aquíferos que suporta; 

(c) Acidente com substancias inflamáveis, explosivos, tóxicos ou nuvens de gases e 

poeiras nocivas, cuja dispersão aérea, não se confinará à área do acidente. 

(3) Sugere-se que todos os edifícios objecto de licenciamento devem ser obrigados ao 

cumprimento de legislação específica que previne e minimize o risco sísmico.  

(4) Deverá ser identificadas as zonas mais antigas e/ou degradadas em cartografia no 

PDM. 

   
 f. Tsunamis  

(1)    Não se pode afastar a hipótese de Tsunami atendendo à morfologia aberta do litoral 

passível de ser galgado pelo mar em fúria, sem obstáculos. Sugere-se processos 

que possam impedir a destruição das dunas que servem de defesa ao edificado. 

(2) As zonas com perigo de inundação por Tsunamis deverão ser identificadas 

cartograficamente no PDM. Devendo em sede de PDM ser restringida a construção 

de hospitais, escolas e edifícios de grande concentração populacional ou afectos à 

emergência*, nestas zonas susceptíveis a tsunamis. 

(3) Os edificados referido no ponto anterior existente e que se localiza nestas áreas 

susceptíveis, devem ser transferidas para zonas seguras. 

 

 g. Erosão do Litoral 

 (1) Sendo o concelho banhado pelo Oceano Atlântico numa extensão aproximadamente 

de 18 Km, esta costa está muito exposta à erosão natural devido à dinâmica das 

correntes marítimas e aos fortes ventos. 

(2) As zonas do litoral vulneráveis à erosão devem ser identificadas cartograficamente no 

PDM. 

 (3) Nas zonas do litoral vulneráveis à erosão é proibida a construção de edifícios e outras 

estruturas que ponham em perigo pessoas e bens. 

 

 h. Acidentes Graves Marítimos 

(1) Os acidentes marítimos ao longo da costa de Vila Nova de Gaia constitui um risco 

tecnológico a ter em atenção e protecção para a população, bens e ambiente. Sugere-

se a implementação de normas preventivas.  
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  i. Acidentes graves de tráfego 

(1) O concelho tem 5 eixos rodoviário atravessando o concelho na direcção Norte-Sul, por 

onde passam diariamente milhares de veículos, muitos deles transportando 

substancias explosivas e/ou perigosas. Em qualquer destas vias é provável um 

acidente grave, neste sentido deve-se restringir sempre que possível, o 

atravessamento de zonas urbanas ou de grande valor ambiental por veículos de 

transporte de matérias perigosas. 

(2) O concelho tem um serviço ferroviário da CP em superfície através de um corredor de 

18 quilómetros de extensão, na direcção Norte-Sul. Esta linha, tem vindo a significar 

um calamitoso obstáculo à harmonia do espaço urbano e à necessária segurança das 

populações, já que continua a apresentar na quase totalidade do percurso do 

concelho, inúmeras e perigosas passagens de nível.    

(3) Para ambas as vias, sugere-se a elaboração de um plano de acção contemplando 

designadamente a identificação e actualização dos locais de ocorrência de acidente 

graves, com a devida definição de estratégias de intervenção.  

 
 

 j. Acidentes Industriais Graves 

(1) As unidades industriais perigosas, gasodutos e oleodutos deverão ser identificados 

cartograficamente no PDM. 

(2) Deverá considerar em PDM as regras de segurança relativas às unidades industriais 

perigosas, gasodutos e oleodutos, nomeadamente as distâncias de segurança às 

zonas urbanas circundantes. 

(3) Não deverá ser licenciados novos edifícios de habitação, de comercio, escolas, ou 

outras estruturas, nas zonas circundantes às indústrias perigosas já existentes, que 

não respeitem as distancias de segurança para pessoas e bens. 

(4) Qualquer acidente deste tipo pode transformar-se rapidamente num acidente grave ou 

catástrofe, acontecendo numa zona industrial onde estão armazenadas e são 

permanentemente utilizadas substancias perigosas vão dispersar no ar, água e solo. 

Por este motivo, manifesta-se total concordância com o definido no Artigo 63.º Usos 

(pág. 25 do Regulamento). A correcta fixação das distâncias de segurança adequadas 

entre zonas residenciais, vias de comunicação, locais frequentados pelo público e 

zonas ambientalmente sensíveis é aspecto preventivo e fundamental para uma maior 

segurança em áreas industriais existentes. 
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(5) Quanto às áreas indústrias previstas, Artigo 76.º (pág. 27 do Regulamento) de igual 

modo se concorda. No entanto acrescenta-se que o concelho não tem, no momento, 

indústrias abrangidas pelo DL n.º 164/2001 de 23 de Maio e da sua alteração pelo 

disposto no DL n.º 254/2007 de 12 de Julho mas haverá necessidade de acautelar 

futuras situações em sede de PDM, de acordo com a legislação em vigor.    

 
 (*) Consideram-se edifícios com importância na gestão da emergência: Quartéis de Bombeiros, 

instalações das Forças de Segurança (PSP e GNR), Centros de Operações de Socorro, instalações 
das Forças Armadas e outras instalações relacionadas com os Agentes de Protecção Civil. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Com os melhores cumprimentos,  
 
 

O Comandante Distrital 
 
 
 
 

JL/OS                José António Teixeira Leite 



                                       APRECIAÇÃO dos DOCUMENTOS 
                                           
                          Projecto de Revisão do PDM de Vila Nova de Gaia 
 
 
1) No contexto geral e após leitura dos documentos é-nos muito gratificante saudar a 

qualidade do trabalho, felicitando a equipa técnica que o levou a efeito. 
 

2) Quanto ao contributo do Instituto Nacional para a Reabilitação (ex-Secretariado Nacional 
para a Reabilitação e Integração das Pessoas com Deficiência) permitimo-nos recordar que 
eventuais intervenções, tendo em conta a sua especificidade, o público alvo e as áreas que 
se entendem prioritárias, não podem figurar necessariamente nesta fase do processo. 

 
3) No entanto, julga-se pertinente a formulação de alguns comentários, não por motivo de erro 

ou imprecisão, mas por carência de informação na versão provisória do Relatório. 
 

4) O principal problema que justifica a presença deste Instituto na Comissão Mista de 
Coordenação do PDM é o da acessibilidade e mobilidade da população, com particular 
ênfase nas pessoas com mobilidade condicionada. A total acessibilidade e a garantia da 
máxima mobilidade (com autonomia) são objectivos que se prosseguem e que os novos 
PDM, considerando os direitos que assistem àquelas pessoas e a legislação em vigor, não 
podem deixar em aberto. 

 
5) Para o INR a acessibilidade e a mobilidade implicam preocupações constantes e planeadas 

que obrigam a que se intervenha no meio edificado público e habitacional, na via pública, 
nos parques e espaços de lazer, nos transportes e nas comunicações (electrónicas, 
sinaléctica, informação visual, informação sonora, etc). 

 
6) Com uma população em que o índice de envelhecimento não acompanha a tendência 

verificada no País, não deixa de ser relevante, todavia, o número de pessoas com 
deficiência ou incapacidade ( 17431 , de acordo com os Censos de 2001), realidade esta 
que não merece um tratamento proporcional à sua dimensão na economia do Relatório. 

 
7) De facto, no Relatório são desenvolvidas análises, projecções e sugestões sempre à revelia 

desse estrato populacional, como se na verdade não existisse. Há uma pequena referência 
às pessoas portadoras de deficiência, que surge não pelo seu peso social, mas para 
indicação dos estabelecimentos que lhes prestam apoio. 
Ainda assim a referência é ligeira, não mencionando por exemplo o Centro de Reabilitação 
Profissional de Gaia, entidade que a União Europeia considerou de excelência já neste ano 
de 2007. 
 

8) Como contributos para o Relatório gostaria este Instituto que a realidade das pessoas com 
deficiência/incapacidade e as suas famílias merecesse uma atenção maior. 
Acima de tudo, seria importante que as medidas e propostas a introduzir no novo PDM 
salvaguardassem a garantia de aplicação dos imperativos legais em matéria de 
acessibilidade, reforçassem as iniciativas que o Município já vem realizando, 
designadamente na acessibilidade às praias da orla costeira (e que sugerissem a sua 
extensão às praias fluviais), impusessem a acessibilidade plena aos transportes nas infra 
estruturas e no material circulante, incluindo o possível aumento do número de táxis 
através da autorização de táxis adaptados ao transporte de pessoas em cadeira de rodas, e 



proporcionassem a criação de condições de aplicabilidade de sinaléctica, principalmente 
para cegos . 
 
Estes os pontos que o INR gostaria de ver constar do parecer final. 
 
Lisboa, 12 de Setembro de 2007 







 

D I R E C Ç Ã O - G E R A L  D O S  R E C U R S O S  F L O R E S T A I S  

SEDE 
Av. João Crisóstomo, 26-28 
1069-040 LISBOA. Portugal 
� +351.21 312 4800  � +351.21 312 4980 
info@dgrf.min-agricultura.pt  
www.dgrf.min-agricultura.pt 

CIRCUNSCRIÇÃO FLORESTAL DO NORTE 
Núcleo Florestal do Tâmega, Área Metropolitana do Porto e Entre Douro e 
Vouga 
Parque Florestal 
4600-250 AMARANTE. Portugal 
� +351.255 410 870  � +351.255 410 879 
nf.tamega@dgrf.min-agricultura.pt 

NIPC 
600077853 

 

Revisão do PDM de Vila Nova de Gaia – contributo da  DGRF – CFN para o parecer 

sectorial 

 

 
Na 7.ª reunião da CMC da revisão do PDM de Vila Nova de Gaia, realizada em 29.06.2007 foi 
solicitado a todas as entidades contributos sectoriais para o parecer final. Por conseguinte, os 
comentários que a seguir se expõem, têm por base a análise sumária dos documentos que 
constituem a proposta de revisão datada de 29 de Junho de 2007, e que foram entregues 
nessa mesma reunião. 
Assim, considerando as normas orientadoras para os espaços e recursos florestais, de 
acompanhamento da elaboração e revisão dos PMOT e PEOT (versão de Abril de 2007), 
temos a expor o seguinte: 
 
 
1 – Regulamento:  
 
 
No que diz respeito ao regulamento e seu articulado, deverão ser efectuadas algumas 
ressalvas que passámos a mencionar: 
 
Art.º 6.º - Este artigo deverá referir expressamente, em termos de espécies arbóreas 
protegidas, o sobreiro e a azinheira e o azevinho espontâneo, D.L n.º 169/2001 de 25 de Maio 
e D.L. n.º 423/89 de 4 de Dezembro, respectivamente, bem como exemplares espontâneos de 
espécies florestais, que devem ser objecto de medidas de protecção e que se encontram 
referenciadas no PROF da AMPEDV.  
 
 
Art.º 20.º - Deverá ser alterado o título deste artigo, de modo a englobar na edificação do solo 
rural, o risco de incêndio no seu todo, e não apenas para as classes de risco de incêndio de 
alta e muito alta.  
Depois na explicitação deste artigo, dever-se-á particularizar, a interdição da edificação no solo 
rural para as classes alta e muito alta de risco de incêndio. Devendo ainda, referir, as 
salvaguardas a que faz referência o n.º 3 do Art.º 16.º do D.L. n.º 124/2006 de 28 de Junho, 
para as novas edificações no espaço florestal ou rural, cujas classes de risco de incêndio sejam 
muito baixa, baixa ou média, conjugado com a obrigatoriedade de cumprimento das medidas 
de defesa da floresta contra incêndios face ao risco de incêndio, nomeadamente as previstas 
nos n.ºs 2 ou 11 do Art.º 15.º do mesmo decreto-lei, conforme a tipologia da edificação. 
 
 
A introdução de um novo artigo (21.º), intitulado ”Edificação em áreas percorridas por incêndio” 
é fundamental, dado retratar este tema por si só. 
Relativamente a este artigo, deverá ser mencionado as restrições á alteração do uso do solo 
em terrenos com povoamentos florestais percorridos por incêndios, por um período de 10 anos. 
Estas restrições têm como base o disposto no D.L. n.º 327/1990 de 22 de Outubro, com as 
alterações introduzidas pela Lei n.º 54/91 de 8 de Agosto, pelo D.L. n.º 34/99 de 5 de Fevereiro 
e pelo D.L. n.º 55/2007 de 12 de Março. 
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Art.º 23.º - Um novo ponto (8) deverá ser acrescentado, que remeterá para o Art.º 20 e 21.º 
(novo artigo) as condicionantes relativas ao risco de incêndio e às áreas percorridas por 
incêndio, tendo em conta a tipologia de cada edificação. 
 
 
Art.º 24.º - Tendo em consideração a possibilidade de existirem pequenas áreas florestais, 
dever-se-á mencionar que essas áreas cuja dimensão seja menor do que a mínima obrigatória 
para elaboração de Plano de Gestão Florestal (PGF) e não integradas em zonas de 
intervenção florestal (ZIF), ficam sujeitas ao cumprimento de normas mínimas, definidas no 
Art.º 35.º do PROF da AMPEDV. 
 
 
Art.º 25.º - Relativamente aos usos compatíveis discriminados neste artigo, e considerando o 
exposto no n.º 3 do Art.º 13.º do D.L n.º 380/99 de 22 de Setembro, para além de que é 
determinado por lei que a organização dos espaços é realizada através dos planos regionais 
de ordenamento florestal, o PDM deve integrar as normas constantes no PROF da AMPEDV 
ao nível da compatibilidade de usos e actividades. Face ao exposto, a alínea b) do ponto 3 
deste artigo deverá ser excluída. 
 
 
Art.º 26.º - No ponto 1 deste artigo, deverá ser acrescentado “…e áreas florestais.” 
No ponto 2 deverá também ser ressalvado as condicionantes relativas ao risco de incêndio e às 
áreas percorridas por incêndio, remetendo para o Art.º 20.º e Art.º 21.º (novo artigo). 
 
 
Art.º 27 -  No ponto 2 deverá ser rectificado para “…instrumentos de gestão específicos a que 
estão vinculados, nomeadamente o PROF da AMPEDV.” 
Também deverá ser referido que as explorações florestais privadas com área mínima de 50 ha, 
encontram-se sujeitas á elaboração obrigatória de PGF, desde que não integradas em ZIF´s., 
de acordo com o n.º 2 e n.º 3, do Art.º 34 do PROF da AMPEDV. Tendo em consideração a 
dimensão da propriedade florestal no concelho de V.N. de Gaia, temos ainda que considerar 
possibilidade de existir nesta categoria de espaços, exploração florestais privadas de área 
inferior à mínima obrigatória submetida a PGF (Art.º 35.º do PROF da AMPEDV). 
 
 
Art.º 28 – No ponto 1, deverá ser substituído …” da lei…” pelo …” da aplicação do PROF da 
AMPEDV…”. 
No que diz respeito ao ponto 3 – usos compatíveis, e tendo em conta o referido no Art.º 25.º, as 
alíneas b) a e) deverão ser excluídas. 
 
 
Art.º 29.º -  No ponto 2 deverá ser acrescentado”… pedogénese, de acordo com o PROF,…” 
Na alínea c) do ponto 3, deverá também mencionar os parques de campismo e os campos de 
férias, para além das áreas de recreio e lazer. 
 
 
Art.º 31.º - Gostaríamos de saber o porquê da individualização das áreas de quinta em espaço 
rural numa categoria de espaços, uma vez que achámos que deveriam ser considerados uma 
sub-categoria das áreas agro-florestais, dado o enquadramento feito na identificação e 
caracterização. Todavia, não se compreende o que quererão dizer quando mencionam “…ou 
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partes dessas quintas.”. Deste modo, gostaríamos de obter um esclarecimento acerca desta 
questão. 
A edificação nesta categoria de espaços, áreas agro-florestais, já se encontra considerada. 
 
 
Art.º 32.º - No caso destas áreas de quintas em espaço rural possuírem áreas florestais, sendo 
elas de maior ou menor dimensão, também deverá ser ressalvado a obrigatoriedade de realizar 
PGF´s, ou quando não integradas em ZIF, ficam sujeitas ao cumprimento de normas mínimas, 
definidas no Art.º 35.º do PROF da AMPEDV, respectivamente. 
 
 
Art.º 33.º -  Também nesta situação, deverá ser introduzido uma nova alínea (c), que remeterá 
verá também ser ressalvado as condicionantes relativas ao risco de incêndio e às áreas 
percorridas por incêndio, remetendo para o Art.º 20.º e Art.º 21.º (novo artigo). 
 
 
PEÇAS GRÁFICAS: 
 
2 - PLANTA DE CONDICIONANTES : 
 
 
- Falta a delimitação cartográfica das manchas de povoamentos e/ou núcleos e/ou exemplares 
dispersos de sobreiros e azinheiras. 
 
- A memória descritiva da planta de condicionantes encontra-se muito incipiente no que 
concerne à explicitação dos diversos diplomas com incidência sobre os espaços florestais, tais 
como: 
 
 

a) D.L. n.º 327/1990 de 22 de Outubro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 54/91 
de 8 de Agosto, pelo D.L. n.º 34/99 de 5 de Fevereiro e pelo D.L. n.º 55/2007 de 12 de 
Março: restrições à alteração do uso do solo em terrenos com povoamentos florestais 
percorridos por incêndio; 

 
b) D.L. n.º 169/2001 de 25 de Maio: condiciona o corte/arranque se sobreiros e azinheiras 

a autorização da DGRF. Regula as conversões de uso, o corte e o arranque de árvores, 
a poda e outras intervenções nos povoamentos de sobreiro e azinheira e árvores 
isoladas; 

 
 

c) D.L. n.º 155/2004 de 30 de Junho: introduz alterações ao D.L. n.º 169/2001 de 25 de 
Maio, com o intuito de uniformizar conceitos técnicos e de minimizar os prejuízos 
decorrentes dos incêndios florestais do Verão de 2003, que afectaram muitos sobreiros. 
Altera o conceito de povoamento de sobreiro, de azinheira ou misto, e introduz o 
conceito de pequenos núcleos. 

d) D.L. n.º 124/2006 – Estabelece as medidas e acções a desenvolver no âmbito do 
sistema Nacional de Defesa de Floresta Contra Incêndios. 
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3 - PLANTA DE ORDENAMENTO:  
 
 
- Relativamente ao “output” desta planta, gostaríamos de ressalvar que a legenda referente ao 
solo rural tem pouca leitura. 
 
 
 
 
 

A Técnica 
 
 

Irene Maria Monteiro pereira Cascarejo 
(técnica superior de 1.ª classe) 

 
 
 
 
 



































 



 



 





 



 





































































Teresa Ponce Leão  

De: Carlos.Pereira [Carlos.Pereira@seg-social.pt]

Enviado:  segunda-feira, 25 de Agosto de 2008 15:24

Para:  Célia Ramos; Teresa Ponce Leão

Assunto:  reunião do PDM de GAIA

Página Web 1 de 1

25-08-2008

O INR apreciou a Proposta de revisão do PDM de Vila Nova de Gaia e manifesta a 

sua concordância com os documentos apresentados. 

A aprovação da Proposta é feita na certeza de que os aspectos fundamentais que 

defende-acessibilidade e mobilidade para todos, com vista à contrução de uma 

sociedade inclusiva e com igualdade de oportunidades-estão salvaguardados. 

O INR, como membro da CMC, disponibiliza-se ainda para o que for necessário na 

fase de pós-aprovação do PDM, designadamente na análise dos Planos de 

Urbanização e Planos de Pormenor que vierem a ser produzidos e em que as 

questões de acessibilidade/mobilidade possam revestir aspectos mais delicados de 

natureza técnica  nos quais a experiência do INR possa utilmente contribuir. 

Por razões de serviço não é possível a comparência do representante do INR na 

reunião do próximo dia 1 de Setembro. 

Com os melhores cumprimentos 
  
Carlos Pereira 
Gabinete de Investigação e Desenvolvimento 
Tel. 217929541 
E-mail: carlos.pereira@seg-social.pt 
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